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Introdução 
 
A Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva (doravante designada por EMAEI) 
decorre da implementação do decreto Lei nº 54/2018 e lei 116 de 13 de set de 2019.  
Os seus objetivos alinham-se com os do Projeto Educativo do Agrupamento de Escolas de S. 
Pedro da Cova, nomeadamente quanto à intenção de «proporcionar a todos e a cada um dos 
alunos uma formação básica de qualidade que lhe permita uma bem-sucedida inserção 
profissional e social, num mundo em constante e rápida mudança, muito competitivo, onde se 
exige competência, rigor, capacidade de adaptação e desempenhos relevantes e criativos». 
 

Artigo 1.º - Definição  
 
1. A EMAEI constitui um recurso organizacional específico de apoio à aprendizagem, tendo em 

vista uma leitura alargada, integrada e participada de todos os intervenientes no processo 
educativo e que visa contribuir para a plena inclusão escolar e social dos alunos.  

 

Artigo 2.º - Competências da EMAEI 
 

a) Sensibilizar a comunidade educativa para a educação inclusiva;  

b) Propor as medidas de suporte à aprendizagem a mobilizar;  

c) Acompanhar e monitorizar a aplicação das medidas de suporte à aprendizagem;  

d) Prestar aconselhamento aos docentes na implementação de práticas pedagógicas 
inclusivas;  

e) Elaborar, em conjunto com as Equipas Variáveis, o Relatório Técnico-Pedagógico, previsto 
no artigo 21.º e, se aplicável, o Programa Educativo Individual e Plano Individual de Transição 
previstos, respetivamente, nos artigos 24.º e 25.º do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho,  

f) Acompanhar, coordenar e monitorizar o funcionamento do Centro de Apoio à 
Aprendizagem, abrangendo todos os serviços, locais de funcionamento e estruturas que lhe 
estão subordinadas; 

g) Analisar o processo de identificação da necessidade de medidas de suporte à 
aprendizagem e à inclusão e decidir as medidas a mobilizar;  

h) Solicitar, sempre que considerar necessário, mais informações ou documentos junto do 
responsável pela identificação da necessidade de medidas de suporte à aprendizagem e à 
inclusão;  

i) Proceder ao registo de todos os casos identificados e analisados, devendo ser elaborado 
um processo individual, onde deverá constar a informação recolhida e a intervenção 
subsequente;  

j) Avaliar periodicamente (pelo menos uma vez por ano) o funcionamento da equipa e os 
resultados obtidos, com vista a adequar e/ou reformular a sua atuação, após reflexão crítica 
sobre as práticas.  
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Artigo 3.º - Âmbito de Ação  
 

1. A EMAEI exerce a sua ação junto de todos os alunos pertencentes ao Agrupamento de Escolas 
de S. Pedro da Cova. 

2. Na prossecução das suas atividades, a EMAEI coordena diferentes estruturas e serviços de 
apoio do Agrupamento de modo a proporcionar aos alunos um desenvolvimento adequado 
às suas necessidades específicas, de acordo com uma escola inclusiva onde todos e cada um 
dos alunos, independentemente da sua situação pessoal e social, encontram respostas que 
lhes possibilitam a aquisição de um nível de educação e formação facilitadoras da sua plena 
inclusão social e do exercício de uma cidadania ativa e informada ao longo da vida, 
promovendo e assegurando a dignidade de todos os intervenientes no processo educativo. 
 
 

Artigo 4.º - Constituição da EMAEI  
 
1. Constituem elementos permanentes da EMAEI:  
 

- Célia Marisa Alves docente de Educação Especial, subcoordenador do grupo 910, Educação 
Especial, do departamento de expressões; 

- Rosa Amena Lopes (membro do conselho pedagógico, com funções de coordenação 
pedagógica no departamento de Ciências Sociais e Humanas); representante na EMAEI dos 
2º e 3º ciclos; 

- Maria de Fátima Cangueiro Oliveira (membro do conselho pedagógico com funções de 
coordenação pedagógica na Educação Pré-escolar); representante da Educação Pré-
escolar; 

- Manuela Maria Mota (membro do conselho pedagógico com funções de coordenação 
pedagógica no 1º Ciclo); representante do 1º ciclo; 

- Maria Goreti Portela (Coordenadora); representante da Direção do Agrupamento; 
- Isabel Magno (Psicóloga); 
- Marlene Valente (Educadora Social). 

 

2. Constituem elementos variáveis da EMAEI, nomeados sempre que necessário:  
 
- Diretor de turma ou docente titular de grupo/turma do aluno; 
- Outros docentes (quando necessário e indicados pela equipa multidisciplinar); 
- Técnicos do Centro de Recursos para a Inclusão (C.R.I.), quando necessário e indicados pela 

equipa multidisciplinar; 
- Outros técnicos que acompanhem os alunos (quando necessário e indicados pela equipa 

multidisciplinar); 
- Elementos da equipa de profissionais de saúde do Agrupamento de centros de saúde ou 

das unidades locais de saúde (quando necessário e indicados pela equipa multidisciplinar); 
- Pais ou encarregados de educação do(s) aluno(s) identificado(s); 
- Assistentes operacionais que intervêm junto do aluno (quando necessário e indicados pela 

equipa multidisciplinar). 
 

 



 
5 

Artigo 5.º - Funcionamento  
 

1. A EMAEI reúne na escola sede do Agrupamento de Escolas de S. Pedro da Cova ou à distância. 
2. A EMAEI goza de autonomia técnica e reúne ordinariamente semanalmente, podendo ser 

convocadas reuniões extraordinárias por iniciativa do coordenador ou de um terço dos seus 
membros, sempre que se justifique. 

3. A convocatória para as reuniões extraordinárias será transmitida, com a antecedência de 48 
horas, aos membros da EMAEI através de correio eletrónico, devendo constar sempre o dia, 
a hora, o local, bem como a respetiva ordem de trabalhos. 

4. As reuniões contam com a presença da maioria dos seus elementos, podendo ser realizadas 
apenas com alguns dos mesmos, sempre que o teor do trabalho a desenvolver o justifique. 

5. As atas são sumárias, podendo ser substituídas pelos conteúdos veiculados por email/correio 
eletrónico. 

 
 
 

Artigo 6.º - Coordenação da Equipa Multidisciplinar  
 

1. O coordenador é nomeado pelo Diretor do Agrupamento, depois de ouvidos todos os 
elementos permanentes da equipa multidisciplinar. 
2. Compete ao coordenador: 
 

a) Identificar os elementos variáveis referidos no n.º 2 do artigo 2.º; 

b) Convocar os membros da equipa multidisciplinar para as reuniões extraordinárias; 

c) Dirigir os trabalhos; 

d) Adotar os procedimentos necessários de modo a garantir a participação dos pais ou 
encarregados de educação nos termos do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de 
julho, consensualizando respostas para as questões que se coloquem; 

e) Tomar e dar conhecimento aos demais elementos de toda a documentação, legislação e 
correspondência destinada à equipa; 

f) Promover a eficaz articulação dos e entre os serviços; 

g) Representar a EMAEI em reuniões para as quais seja solicitado; 

h) Exercer as demais competências que lhe sejam atribuídas pelo Regulamento Interno ou 
pela lei geral. 
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Artigo 7.º - Processo de Identificação de Necessidade de 
Medidas  
 

1. O processo de identificação de necessidade de medidas de apoio à aprendizagem e à inclusão 
deve conter os seguintes documentos:  
 

a) Formulário de identificação de necessidades devidamente preenchido (online); 

b) Evidências da aplicação sistemática e do grau de eficácia das medidas na resposta às 
necessidades educativas do aluno (a) identificado (o); 

c) Registos, fichas de avaliação e trabalhos realizados pelo aluno que fundamentem a 
identificação das necessidades; 

d) Caso existam e se justifique, relatórios médicos e ou psicológicos que constem do processo 
do aluno; 

e) Anuência / parecer do encarregado de educação. 

 
 

Artigo 8.º - Deliberações 
 
1.  As deliberações são tomadas por consenso.  
2. Na ausência deste, as deliberações serão tomadas por maioria absoluta.  
 
 
 

Artigo 9.º - Disposições finais 
 

1. O presente regimento pode ser revisto, mediante proposta do Diretor, do Coordenador ou 
de um terço dos membros da EMAEI.  

2. As alterações ao presente regimento carecem da aprovação, por maioria absoluta, dos seus 
membros.  

3. Em tudo o que fica omisso a este regimento, aplica-se a lei vigente.  
 
 

O presente regimento interno foi aprovado em reunião da Equipa Multidisciplinar de Apoio à 

Educação Inclusiva no ano de 2021-22, sendo atualizado periodicamente. 

 


